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DECRETO N.º 001/2018 de 2 de Janeiro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

100.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 537Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
13.695.241.1059Func.Programatica - 508Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1201Func.Programatica - 518Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1201Func.Programatica - 519Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1201Func.Programatica - 520Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1201Func.Programatica - 521Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

15.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 532Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

9.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 534Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -
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1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

9.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 535Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.813.270.1203Func.Programatica - 536Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

7.000,00

Unidade                 -
13.813.299.2122Func.Programatica - 550Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:1

DECRETO N.º 002/2018 de 2 de Janeiro de 2018

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,
autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD
  no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 579Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Educação -25%Fonte de Recurso  -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 580Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Basica 40%Fonte de Recurso  -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 581Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte de Recurso  -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 60.000,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 
  no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 156Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  -

R$:001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Educação -25%Fonte de Recurso  -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 60.000,00

                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2018

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira
Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:1

DECRETO N.º 003/2018 de 2 de Janeiro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

320.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 74Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 154Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

250.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 165Ficha : 
339093 - Indenizações e RestituiçõesNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.365.004.2042Func.Programatica - 196Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 650.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

650.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 71Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 650.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 004/2018 de 2 de Janeiro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

114.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2047Func.Programatica - 18Ficha : 
339035 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 114.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

10.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2037Func.Programatica - 4Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

80.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2037Func.Programatica - 5Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

24.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2047Func.Programatica - 16Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 114.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 005/2018 de 2 de Janeiro de 2018

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,
autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD
  no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 582Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 583Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 584Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1049Func.Programatica - 585Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  -

R$:029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-FNASFonte de Recurso  -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 586Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  -

R$:029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-FNASFonte de Recurso  -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

3.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 587Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  -

R$:029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-FNASFonte de Recurso  -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

3.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 588Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-FNASFonte de Recurso  -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 589Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  -

R$:029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-FNASFonte de Recurso  -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 80.000,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 
  no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 2.º:
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09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

60.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 474Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 490Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 492Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1049Func.Programatica - 407Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-FNASFonte de Recurso  -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 502Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  -

R$:029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-FNASFonte de Recurso  -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 80.000,00

                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2018

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira
Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 006/2018 de 2 de Janeiro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

50.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

30.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 325Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 80.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

50.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 45Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

30.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 323Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 80.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 007/2018 de 2 de Janeiro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

40.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 165Ficha : 
339093 - Indenizações e RestituiçõesNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

40.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 202Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 80.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

80.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 71Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 80.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 008/2018 de 2 de Janeiro de 2018

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,
autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD
  no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

30.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 591Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 30.000,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 
  no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

30.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 467Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  -

R$:029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-FNASFonte de Recurso  -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 30.000,00

                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2018

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira
Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 009/2018 de 2 de Janeiro de 2018

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,
autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD
  no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 592Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 2.000,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 
  no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 478Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  -

R$:029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-FNASFonte de Recurso  -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 2.000,00

                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2018

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira
Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:1

DECRETO N.º 010/2018 de 2 de Janeiro de 2018

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,
autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD
  no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

50.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 593Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 50.000,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 
  no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

50.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 471Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  -

R$:029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-FNASFonte de Recurso  -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 50.000,00

                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2018

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira
Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 011/2018 de 2 de Janeiro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

50.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 592Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 50.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

50.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 473Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 50.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 012/2018 de 2 de Janeiro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

40.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1021Func.Programatica - 294Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 40.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1021Func.Programatica - 298Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.008.1065Func.Programatica - 313Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 330Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 40.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 013/2018 de 2 de Janeiro de 2018

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,
autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD
  no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 594Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 20.000,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 
  no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 373Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 20.000,00

                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2018

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira
Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 014/2018 de 2 de Janeiro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

100.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

100.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 373Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 015/2018 de 2 de Janeiro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

50.000,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 26Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

30.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 325Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 80.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

80.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 373Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 80.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Janeiro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 016/2018 de 1 de Fevereiro de 2018

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,
autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD
  no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

60.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 595Ficha : 
339035 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 60.000,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 
  no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

60.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 373Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 60.000,00

                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Fevereiro de 2018

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira
Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 017/2018 de 1 de Fevereiro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 493Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 20.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 373Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 20.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Fevereiro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 018/2018 de 1 de Fevereiro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

50.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 42Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 50.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

50.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 373Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 50.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Fevereiro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 019/2018 de 1 de Fevereiro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

20.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 522Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 20.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 373Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 20.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Fevereiro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 020/2018 de 1 de Fevereiro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 493Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 582Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

30.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 319Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

30.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 322Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

40.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 336Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

30.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 373Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

30.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 374Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Fevereiro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 021/2018 de 1 de Fevereiro de 2018

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,
autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD
  no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 596Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 10.000,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 
  no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 383Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  -

R$:029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-FNASFonte de Recurso  -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 10.000,00

                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Fevereiro de 2018

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira
Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 022/2018 de 1 de Fevereiro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

300.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 74Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

120.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 579Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 420.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

420.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 71Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 420.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Fevereiro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 023/2018 de 1 de Fevereiro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

30.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 544Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 161Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 35.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

35.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 464Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 35.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Fevereiro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 024/2018 de 1 de Fevereiro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

90.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 75Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 30Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 35Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

50.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 39Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 80Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Fevereiro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 025/2018 de 1 de Fevereiro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

30.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 532Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 30.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

30.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 466Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 30.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Fevereiro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 026/2018 de 1 de Fevereiro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

250.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 157Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

80.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 207Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 330.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

330.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 71Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 330.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Fevereiro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 027/2018 de 1 de Fevereiro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

20.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 45Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

30.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 284Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 50.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 379Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

30.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 471Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 50.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Fevereiro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 028/2018 de 1 de Março de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

30.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1048Func.Programatica - 405Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1049Func.Programatica - 412Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

15.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1071Func.Programatica - 462Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 583Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 75.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

8.000,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 453Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

8.000,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 455Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 494Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 496Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 498Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

10.000,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 266Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

10.000,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 267Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

10.000,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 268Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 75.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Março de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 029/2018 de 1 de Março de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

50.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 39Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

50.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 322Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

40.000,00

Unidade                 -
18.122.301.2059Func.Programatica - 257Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

15.000,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 266Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

15.000,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 267Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

15.000,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 268Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

15.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 320Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
016 - Contr. de Interv. do Dominio Economico- CIDEFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Março de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 030/2018 de 1 de Março de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

40.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2045Func.Programatica - 216Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 40.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

40.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 71Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 40.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Março de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 031/2018 de 1 de Março de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 42Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 85Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 24.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 38Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 50Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 101Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 108Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 24.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Março de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 032/2018 de 1 de Março de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

40.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 366Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 40.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

30.000,00

Unidade                 -
20.573.045.1068Func.Programatica - 363Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.573.045.1068Func.Programatica - 364Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 40.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Março de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 033/2018 de 1 de Março de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

100.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

20.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 63Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 285Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 320Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
016 - Contr. de Interv. do Dominio Economico- CIDEFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 321Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

15.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 327Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

15.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 330Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Março de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 034/2018 de 1 de Março de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

80.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 75Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 84Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 85.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.306.015.1013Func.Programatica - 13Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.306.015.1013Func.Programatica - 15Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.306.015.1013Func.Programatica - 16Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 57Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 77Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 85.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Março de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 035/2018 de 1 de Março de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 131Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

300.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 141Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 320.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

130.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 71Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

100.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 75Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

90.000,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 130Ficha : 
319111 - Vecimentos e Vantagens Fixas-Pessoal CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 320.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Março de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 036/2018 de 1 de Março de 2018

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,
autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD
  no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

30.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 597Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  -

R$:095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte de Recurso  -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 30.000,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 
  no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

30.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 150Ficha : 
339018 - Auxílio Financeiro a EstudantesNatureza Despesa  -

R$:019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Basica 40%Fonte de Recurso  -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 30.000,00

                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Março de 2018

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira
Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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DECRETO N.º 037/2018 de 1 de Março de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

100.000,00

Unidade                 -
12.363.004.1008Func.Programatica - 97Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

100.000,00

Unidade                 -
12.365.004.2042Func.Programatica - 195Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 200.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

100.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 71Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

50.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2050Func.Programatica - 227Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

50.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2050Func.Programatica - 228Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 200.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Março de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 053

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:1

DECRETO N.º 038/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

40.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 45Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 40.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1057Func.Programatica - 446Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 464Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 466Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 40.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 039/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

40.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 42Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 40.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 266Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 267Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 268Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
17.512.000.2039Func.Programatica - 60Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 280Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 331Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 40.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 040/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 43.000,00 (quarenta e tres mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

18.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 32Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

22.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 43.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 26Ficha : 
319111 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal civilNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 33Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 37Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 39Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 113Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 43.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 041/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

30.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 30.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 528Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 529Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 530Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 30.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 042/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

70.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 319Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 70.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 509Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 510Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

20.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 546Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

20.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 552Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 556Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 70.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 043/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

15.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1048Func.Programatica - 402Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

15.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 588Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

15.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 589Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 45.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1040Func.Programatica - 400Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1056Func.Programatica - 444Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 464Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 466Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 45.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 044/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

40.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 64Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 40.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.008.1065Func.Programatica - 313Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 321Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 327Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 331Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 332Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 40.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 045/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 51.300,00 (cinquenta e um mil e trezentos reais ), destinado a atender 
as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

51.300,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 40Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 51.300,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.306.015.1013Func.Programatica - 14Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.600,00

Unidade                 -
10.306.015.1013Func.Programatica - 16Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.306.015.1013Func.Programatica - 17Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

14.000,00

Unidade                 -
10.306.015.1013Func.Programatica - 19Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.700,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

15.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 57Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 51.300,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 046/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

70.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 537Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 70.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

15.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 356Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 358Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 360Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

15.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 362Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 533Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 538Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 70.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 047/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

60.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 325Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 60.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 379Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1056Func.Programatica - 444Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 464Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 466Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 60.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 048/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

230.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 290Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 230.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

10.000,00

Unidade                 -
18.122.301.2059Func.Programatica - 257Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

10.000,00

Unidade                 -
18.122.301.2059Func.Programatica - 262Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
17.512.000.2039Func.Programatica - 60Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1014Func.Programatica - 269Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1014Func.Programatica - 270Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 280Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

40.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 285Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 287Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 291Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 292Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 293Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 300Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 301Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 304Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
016 - Contr. de Interv. do Dominio Economico- CIDEFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 305Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 306Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 307Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 308Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.008.1065Func.Programatica - 313Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 330Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 230.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 049/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 32Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

67.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 92.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.306.015.1013Func.Programatica - 13Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.306.015.1013Func.Programatica - 18Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

37.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 57Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 61Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.000,00

Unidade                 -
10.305.005.2023Func.Programatica - 117Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 122Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 92.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 050/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

40.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 591Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

100.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 37Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 140.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

14 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVILÓrgão                   -

1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

20.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 563Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

20.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 564Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

50.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 565Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

50.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 566Ficha : 
339046 - Auxílio-AlimentaçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 140.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 051/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

80.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 80.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

14 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVILÓrgão                   -

1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

20.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 562Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

10.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 563Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

10.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 564Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

10.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 565Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

10.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 566Ficha : 
339046 - Auxílio-AlimentaçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

20.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 568Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 80.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 079

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:2

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 052/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

230.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1007Func.Programatica - 91Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 230.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

230.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 71Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 230.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 053/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

40.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 40.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

14 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVILÓrgão                   -

1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

10.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 563Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

10.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 564Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

10.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 565Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

10.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 566Ficha : 
339046 - Auxílio-AlimentaçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 40.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 082

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:2

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 054/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,
autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD
  no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 598Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  -

R$:016 - Contr. de Interv. do Dominio Economico- CIDEFonte de Recurso  -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 10.000,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 
  no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 2.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 324Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 10.000,00

                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira
Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 055/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 2.220.000,00 (dois milhões duzentos e vinte mil reais ), destinado a 
atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

500.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 74Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

330.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 141Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.320.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 143Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

70.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 145Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 2.220.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

500.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 71Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

30.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 72Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 73Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 75Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 77Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 79Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

14.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 81Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

50.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 83Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

25.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 85Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 86Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 130Ficha : 
319111 - Vecimentos e Vantagens Fixas-Pessoal CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

50.000,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 132Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 146Ficha : 
319047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 147Ficha : 
319111 - Vecimentos e Vantagens Fixas-Pessoal CivilNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

500.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 150Ficha : 
339018 - Auxílio Financeiro a EstudantesNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 152Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

500.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 159Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
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0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 202Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 206Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

80.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 209Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

40.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 210Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

25.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 211Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 214Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2045Func.Programatica - 217Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

14.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2050Func.Programatica - 224Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2050Func.Programatica - 225Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

70.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2050Func.Programatica - 226Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

50.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2050Func.Programatica - 227Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

40.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2050Func.Programatica - 228Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

35.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2050Func.Programatica - 229Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 2.220.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 056/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

75.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 48Ficha : 
339093 - Indenizações e RestituiçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 75.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

14 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVILÓrgão                   -

1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

20.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 563Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

15.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 564Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

15.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 565Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

15.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 566Ficha : 
339046 - Auxílio-AlimentaçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

10.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 568Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 75.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 090

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:1

DECRETO N.º 057/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,
autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD
  no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

30.000,00

Unidade                 -
12.361.142.2012Func.Programatica - 599Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte de Recurso  -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 30.000,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 
  no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

30.000,00

Unidade                 -
12.361.142.2012Func.Programatica - 176Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Educação -25%Fonte de Recurso  -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 30.000,00

                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira
Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 058/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

60.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 65Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 60.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

14 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVILÓrgão                   -

1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

10.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 563Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

10.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 564Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

5.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 565Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

5.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 566Ficha : 
339046 - Auxílio-AlimentaçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 509Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 510Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 512Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 513Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 523Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 525Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 60.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 093

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:1

DECRETO N.º 059/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

30.000,00

Unidade                 -
13.813.285.1062Func.Programatica - 516Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 30.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
13.813.285.1062Func.Programatica - 514Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
13.813.285.1062Func.Programatica - 515Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 551Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 552Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 30.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 060/2018 de 2 de Abril de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BONITOÓrgão                   -

0100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES

5.000,00

Unidade                 -
01.031.011.2002Func.Programatica - 15Ficha : 
339035 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES

12.000,00

Unidade                 -
01.031.011.2002Func.Programatica - 17Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 17.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BONITOÓrgão                   -

0100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES

5.000,00

Unidade                 -
01.031.011.1001Func.Programatica - 2Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES

12.000,00

Unidade                 -
01.031.011.2001Func.Programatica - 4Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 17.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Abril de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 061/2018 de 2 de Maio de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 524Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 543Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 284Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 323Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 60.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 379Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 382Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 383Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 464Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 466Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 60.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 062/2018 de 2 de Maio de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 46Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

9.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 19.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

19.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 38Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 19.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 063/2018 de 2 de Maio de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

20.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 522Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 319Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 40.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1014Func.Programatica - 269Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1014Func.Programatica - 270Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 287Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 291Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1021Func.Programatica - 298Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.008.1065Func.Programatica - 313Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 40.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 064/2018 de 2 de Maio de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

50.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 50.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

14 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVILÓrgão                   -

1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

5.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 561Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

5.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 562Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

5.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 563Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

5.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 564Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

5.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 565Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

5.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 566Ficha : 
339046 - Auxílio-AlimentaçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

5.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 567Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 555Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 556Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 560Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 50.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 065/2018 de 2 de Maio de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

64.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 40Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 42Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 104Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.301.005.2057Func.Programatica - 138Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 124.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

15.000,00

Unidade                 -
10.301.005.1011Func.Programatica - 8Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 27Ficha : 
319113 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

50.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 38Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 39Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 41Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 101Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 108Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.301.005.2057Func.Programatica - 133Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 124.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 066/2018 de 2 de Maio de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 32Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

50.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 56Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

50.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 75Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 120Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 130.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.306.015.1013Func.Programatica - 14Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

16.100,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 49Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

50.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

50.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 57Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 93Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.900,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 100Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 122Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 130.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 067/2018 de 2 de Maio de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

30.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 30.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1040Func.Programatica - 400Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1056Func.Programatica - 444Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 464Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 466Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 30.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 068/2018 de 2 de Maio de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

110.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 110.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 378Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 379Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 380Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 381Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1039Func.Programatica - 394Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

15.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1039Func.Programatica - 395Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1039Func.Programatica - 396Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1040Func.Programatica - 400Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1040Func.Programatica - 401Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1056Func.Programatica - 444Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 464Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 465Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 466Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 496Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

15.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 554Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 110.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 069/2018 de 2 de Maio de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

35.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 544Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 35.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 307Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1023Func.Programatica - 309Ficha : 
339035 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1023Func.Programatica - 310Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1023Func.Programatica - 311Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1023Func.Programatica - 312Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 328Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 329Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
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TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 35.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 070/2018 de 2 de Maio de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

40.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 39Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 40.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -
18.541.301.2027Func.Programatica - 253Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -
18.541.301.2060Func.Programatica - 265Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 266Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 267Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 268Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

5.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2038Func.Programatica - 7Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 304Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
016 - Contr. de Interv. do Dominio Economico- CIDEFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 318Ficha : 
319111 - Vecimentos e Vantagens Fixas-Pessoal CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 40.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 072/2018 de 2 de Maio de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

20.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 42Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 522Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

20.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 542Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

30.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 280Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 319Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 378Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 379Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 380Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 382Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 383Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 384Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 385Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1039Func.Programatica - 395Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1039Func.Programatica - 396Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1056Func.Programatica - 444Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

15.000,00

Unidade                 -
08.244.009.2031Func.Programatica - 488Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 494Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 495Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 496Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 497Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 073/2018 de 2 de Maio de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

250.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2010Func.Programatica - 170Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 250.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

50.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 71Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
13.392.003.1060Func.Programatica - 105Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
13.392.004.1060Func.Programatica - 106Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
13.392.003.1060Func.Programatica - 107Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
13.392.004.1060Func.Programatica - 108Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
13.392.003.1060Func.Programatica - 109Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
13.392.004.1060Func.Programatica - 110Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
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0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.392.004.1064Func.Programatica - 113Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.392.004.1064Func.Programatica - 114Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.366.045.2007Func.Programatica - 115Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.366.045.2007Func.Programatica - 116Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.366.045.2007Func.Programatica - 118Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.366.045.2007Func.Programatica - 119Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.366.045.2007Func.Programatica - 120Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.366.045.2007Func.Programatica - 121Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.366.045.2007Func.Programatica - 122Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.366.045.2007Func.Programatica - 124Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 250.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 074/2018 de 2 de Maio de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

50.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 45Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 50.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1039Func.Programatica - 392Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1039Func.Programatica - 393Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1039Func.Programatica - 394Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1039Func.Programatica - 395Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1039Func.Programatica - 396Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1040Func.Programatica - 397Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1040Func.Programatica - 398Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1040Func.Programatica - 399Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1040Func.Programatica - 400Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1040Func.Programatica - 401Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 50.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 075/2018 de 2 de Maio de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

50.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 319Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 50.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -
18.541.301.1066Func.Programatica - 245Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -
18.541.301.1067Func.Programatica - 248Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -
18.541.301.1067Func.Programatica - 249Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -
18.541.301.2027Func.Programatica - 251Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -
18.541.301.2027Func.Programatica - 252Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -
18.541.301.2027Func.Programatica - 254Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -
18.541.301.2027Func.Programatica - 255Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -
18.122.301.2059Func.Programatica - 259Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -
18.122.301.2059Func.Programatica - 260Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 317Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 50.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 076/2018 de 2 de Maio de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

30.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

15.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 64Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

15.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 323Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

30.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 325Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 90.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

65.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1053Func.Programatica - 429Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 509Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 510Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
13.813.299.2122Func.Programatica - 548Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
13.813.299.2122Func.Programatica - 549Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
13.813.299.2122Func.Programatica - 550Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 90.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 077/2018 de 2 de Maio de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 46Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

50.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 56Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 83Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 104.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

28.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 49Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 53Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 57Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 70Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 104.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 078/2018 de 2 de Maio de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

30.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1048Func.Programatica - 405Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

25.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 492Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

30.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 583Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 85.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 378Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 379Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 380Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 382Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 383Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 384Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 385Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1050Func.Programatica - 413Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1050Func.Programatica - 414Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1053Func.Programatica - 429Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.009.2031Func.Programatica - 486Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.009.2031Func.Programatica - 487Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.009.2031Func.Programatica - 488Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.009.2031Func.Programatica - 489Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 85.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 079/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

300.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 157Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 300.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

150.000,00

Unidade                 -
12.365.004.1063Func.Programatica - 111Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

150.000,00

Unidade                 -
12.365.004.1063Func.Programatica - 112Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 300.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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DECRETO N.º 080/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

30.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1048Func.Programatica - 402Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 524Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 557Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

50.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 288Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

14 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVILÓrgão                   -

1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

5.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 561Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

5.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 562Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

10.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 563Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

5.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 564Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

5.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 565Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

5.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 566Ficha : 
339046 - Auxílio-AlimentaçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

10.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 568Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

30.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 417Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 418Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 421Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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DECRETO N.º 081/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

70.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 48Ficha : 
339093 - Indenizações e RestituiçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 70.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1049Func.Programatica - 410Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1053Func.Programatica - 432Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 471Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

15.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 472Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 476Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 70.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 082/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

82.000,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 128Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

418.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 140Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

400.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2010Func.Programatica - 168Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 900.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

200.000,00

Unidade                 -
12.365.004.1063Func.Programatica - 111Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

200.000,00

Unidade                 -
12.365.004.1063Func.Programatica - 112Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

400.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2010Func.Programatica - 173Ficha : 
319111 - Vecimentos e Vantagens Fixas-Pessoal CivilNatureza Despesa  - R$:
018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2013Func.Programatica - 183Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.365.004.2042Func.Programatica - 191Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
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0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.365.004.2042Func.Programatica - 193Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

50.000,00

Unidade                 -
12.363.075.2074Func.Programatica - 244Ficha : 
335043 - Subvenções SociaisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 900.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 083/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 138.200,00 (cento e trinta e oito mil e duzentos reais ), destinado a 
atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.100,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 20Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 32Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

68.100,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 40Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 42Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

28.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 104Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 138.200,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

36.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 24Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 26Ficha : 
319111 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal civilNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

28.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 41Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.100,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 50Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 68Ficha : 
319113 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 69Ficha : 
319113 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 70Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 72Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 80Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.100,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 114Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 138.200,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 084/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

20.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 509Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

20.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 542Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 40.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 379Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 382Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 383Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 418Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 421Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.009.2031Func.Programatica - 488Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
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TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 40.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 085/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

60.000,00

Unidade                 -
28.843.000.2005Func.Programatica - 54Ficha : 
469071 - Principal da Dívida Contratual ResgatadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 60.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 417Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 418Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 419Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 421Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1071Func.Programatica - 461Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1071Func.Programatica - 463Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 60.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 086/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

30.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

30.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 325Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 60.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.008.1029Func.Programatica - 376Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.007.2029Func.Programatica - 479Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.007.2029Func.Programatica - 480Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

30.000,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 500Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 60.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 146

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:1

DECRETO N.º 087/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
13.813.299.2122Func.Programatica - 548Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 10.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 552Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 10.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 088/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,
autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD
  no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 600Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  -

R$:024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-SaudeFonte de Recurso  -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 5.000,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 
  no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 2.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 285Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  -

R$:042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. pela Expl.Fonte de Recurso  -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 5.000,00

                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira
Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 089/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

270.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 600Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 270.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

50.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 336Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

50.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 337Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.000,00

Unidade                 -
20.573.045.1068Func.Programatica - 363Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 374Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 375Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1014Func.Programatica - 269Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1021Func.Programatica - 298Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

80.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 303Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 324Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 270.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 090/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

130.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2050Func.Programatica - 223Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 130.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

100.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 159Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

30.000,00

Unidade                 -
12.361.142.2012Func.Programatica - 176Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 130.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 091/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

100.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.608.045.1037Func.Programatica - 351Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.608.045.1037Func.Programatica - 352Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.608.045.1037Func.Programatica - 353Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

50.000,00

Unidade                 -
20.608.045.1037Func.Programatica - 355Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 362Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 092/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 32Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 45Ficha : 
319113 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 46Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 48Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

100.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 56Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

50.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 75Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 204.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.301.005.1009Func.Programatica - 2Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

13.000,00

Unidade                 -
10.244.005.1010Func.Programatica - 6Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 41Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

60.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 49Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 50Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 66Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 70Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

36.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 72Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 204.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 093/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 75Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 30.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 50Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 30.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 094/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

50.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 323Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 70.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 336Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 337Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 338Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1027Func.Programatica - 339Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1027Func.Programatica - 340Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.573.045.1068Func.Programatica - 363Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.573.045.1068Func.Programatica - 364Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 70.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 095/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BONITOÓrgão                   -

0100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES

35.000,00

Unidade                 -
01.031.011.2002Func.Programatica - 14Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES

10.000,00

Unidade                 -
01.031.011.2002Func.Programatica - 16Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES

20.000,00

Unidade                 -
01.031.011.2002Func.Programatica - 17Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 65.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BONITOÓrgão                   -

0100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES

15.000,00

Unidade                 -
01.031.011.1001Func.Programatica - 2Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES

15.000,00

Unidade                 -
01.031.011.2002Func.Programatica - 9Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES

20.000,00

Unidade                 -
01.031.011.2002Func.Programatica - 10Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES

15.000,00

Unidade                 -
01.031.011.2002Func.Programatica - 11Ficha : 
319113 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 65.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 096/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

15.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 527Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 284Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 25.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

25.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 336Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 25.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 097/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

100.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 559Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

40.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 336Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 337Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 338Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1027Func.Programatica - 341Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1027Func.Programatica - 342Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1028Func.Programatica - 343Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1028Func.Programatica - 344Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1028Func.Programatica - 345Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.608.013.1036Func.Programatica - 348Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 098/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

20.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 545Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 20.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.000,00

Unidade                 -
20.608.013.1036Func.Programatica - 347Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 20.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 099/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

200.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 74Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.361.142.2012Func.Programatica - 178Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 220.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

150.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 150Ficha : 
339018 - Auxílio Financeiro a EstudantesNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

70.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 159Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 220.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 100/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

50.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 42Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

50.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 319Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

100.000,00

Unidade                 -
20.608.013.1036Func.Programatica - 347Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 101/2018 de 3 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

110.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1007Func.Programatica - 91Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.364.004.2040Func.Programatica - 188Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 120.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

50.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 71Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

30.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 150Ficha : 
339018 - Auxílio Financeiro a EstudantesNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2051Func.Programatica - 230Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2052Func.Programatica - 233Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 120.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 102/2018 de 1 de Junho de 2018

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,
autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD
Especial no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1070Func.Programatica - 601Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  -

R$:029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-FNASFonte de Recurso  -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1070Func.Programatica - 602Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-FNASFonte de Recurso  -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

15.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1070Func.Programatica - 603Ficha : 
339035 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  -

R$:029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-FNASFonte de Recurso  -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

30.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1070Func.Programatica - 604Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  -

R$:029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-FNASFonte de Recurso  -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1070Func.Programatica - 605Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  -

R$:029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-FNASFonte de Recurso  -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 85.000,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 
Especial no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

45.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1053Func.Programatica - 429Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-FNASFonte de Recurso  -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

40.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1053Func.Programatica - 432Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  -

R$:029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-FNASFonte de Recurso  -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 85.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Junho de 2018

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira
Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 103/2018 de 2 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 23.000,00 (vinte e tres mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 36Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 121Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 23.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

18.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 38Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 23.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 104/2018 de 2 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 251.900,00 (duzentos e cinquenta e um mil e novecentos reais ), 
destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

28.400,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 20Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

63.400,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 40Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 42Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.600,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 61Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

73.200,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 63Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

15.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

26.400,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 79Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

28.900,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 104Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 251.900,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 26Ficha : 
319111 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal civilNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

70.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 38Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 39Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

49.900,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 50Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

63.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 72Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 74Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 103Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 111Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

16.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 113Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.301.005.2057Func.Programatica - 133Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 251.900,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 105/2018 de 3 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

20.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 50Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 20.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.608.045.1037Func.Programatica - 355Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 362Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 20.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 106/2018 de 3 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

100.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 288Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

30.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 336Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 337Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

15.000,00

Unidade                 -
20.608.013.1036Func.Programatica - 347Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

15.000,00

Unidade                 -
20.608.013.1036Func.Programatica - 348Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 356Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 362Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.573.045.1068Func.Programatica - 363Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 107/2018 de 3 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

30.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 320Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
016 - Contr. de Interv. do Dominio Economico- CIDEFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 30.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 375Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1014Func.Programatica - 269Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1014Func.Programatica - 270Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1021Func.Programatica - 298Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 303Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 30.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 108/2018 de 2 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 32Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 40Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 48Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 98.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

78.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 50Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 98.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 109/2018 de 3 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

20.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2047Func.Programatica - 16Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 20.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

5.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2037Func.Programatica - 5Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

5.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2047Func.Programatica - 21Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

5.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2047Func.Programatica - 22Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 62Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 20.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 110/2018 de 2 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.500,00

Unidade                 -
10.244.005.1010Func.Programatica - 7Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 25.500,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.301.005.1011Func.Programatica - 8Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

15.500,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 25.500,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 111/2018 de 3 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

80.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2047Func.Programatica - 21Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 80.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

70.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1015Func.Programatica - 271Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1015Func.Programatica - 274Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 80.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 112/2018 de 3 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

100.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 288Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

15.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 336Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 337Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

15.000,00

Unidade                 -
20.608.013.1036Func.Programatica - 347Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.608.013.1036Func.Programatica - 348Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 540Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 546Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 300Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 301Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 324Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 113/2018 de 2 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

70.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 61Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

60.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 79Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 130.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 24Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 31Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 39Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 41Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 44Ficha : 
319113 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

32.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 50Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 72Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 101Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 108Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 109Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 130.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 114/2018 de 3 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

145.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 600Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 145.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

88 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão                   -

8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

10.000,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 569Ficha : 
319091 - Sentenças JudiciaisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

20.000,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 570Ficha : 
319092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

20.000,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 571Ficha : 
319094 - Indenizações e Restituições TrabalhistasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

10.000,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 572Ficha : 
329021 - Juros sobre a Dívida por ContratoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

30.000,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 574Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

10.000,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 576Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.608.045.1037Func.Programatica - 355Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
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0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 356Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 357Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 358Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 360Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 553Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 556Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 145.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 115/2018 de 3 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

50.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 595Ficha : 
339035 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 50.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 370Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 374Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1014Func.Programatica - 270Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1021Func.Programatica - 297Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1021Func.Programatica - 298Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1021Func.Programatica - 299Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 303Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 308Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.008.1065Func.Programatica - 314Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 50.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 116/2018 de 3 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

100.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 288Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1048Func.Programatica - 406Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1050Func.Programatica - 413Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1050Func.Programatica - 414Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1050Func.Programatica - 415Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1050Func.Programatica - 416Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1054Func.Programatica - 434Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1054Func.Programatica - 435Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1054Func.Programatica - 436Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1054Func.Programatica - 437Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1055Func.Programatica - 440Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1057Func.Programatica - 448Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 464Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.007.2029Func.Programatica - 479Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.007.2029Func.Programatica - 480Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.007.2029Func.Programatica - 481Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.009.2031Func.Programatica - 486Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.009.2031Func.Programatica - 487Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.009.2031Func.Programatica - 488Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.009.2031Func.Programatica - 489Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 496Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 117/2018 de 3 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1007Func.Programatica - 88Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 129Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

70.000,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 136Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 149Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 150Ficha : 
339018 - Auxílio Financeiro a EstudantesNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

30.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 159Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2052Func.Programatica - 231Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2052Func.Programatica - 233Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
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0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2052Func.Programatica - 236Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 118/2018 de 2 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 46Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 48Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

100.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 56Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 75Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 176.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.301.005.1009Func.Programatica - 4Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.226,74

Unidade                 -
10.301.005.1011Func.Programatica - 8Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.306,69

Unidade                 -
10.301.005.1011Func.Programatica - 9Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 27Ficha : 
319113 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 28Ficha : 
329022 - Outros Encargos sobre a Dívida por ContratoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.384,01

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 29Ficha : 
329022 - Outros Encargos sobre a Dívida por ContratoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

613,37

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 35Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

9.685,46

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 47Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

15.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 51Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

56.289,34

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 78Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 108Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.236,69

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 110Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 111Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 114Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.461,34

Unidade                 -
10.301.005.2056Func.Programatica - 128Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.653,34

Unidade                 -
10.301.005.2056Func.Programatica - 131Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.892,07

Unidade                 -
10.301.005.2057Func.Programatica - 133Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.461,34

Unidade                 -
10.301.005.2057Func.Programatica - 134Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

730,67

Unidade                 -
10.301.005.2057Func.Programatica - 135Ficha : 
319016 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal CivilNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.058,94

Unidade                 -
10.301.005.2057Func.Programatica - 143Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 176.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 119/2018 de 3 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

40.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 64Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 40.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 418Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 421Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 452Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 471Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 500Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 40.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 120/2018 de 3 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

40.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 40.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 336Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1027Func.Programatica - 339Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1027Func.Programatica - 340Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1027Func.Programatica - 341Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1027Func.Programatica - 342Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.573.045.1068Func.Programatica - 363Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.573.045.1068Func.Programatica - 364Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.573.045.1068Func.Programatica - 365Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 40.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 121/2018 de 3 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

85.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 85.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 336Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 337Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 338Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1028Func.Programatica - 343Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1028Func.Programatica - 344Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1028Func.Programatica - 345Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1028Func.Programatica - 346Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.608.013.1036Func.Programatica - 347Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.608.045.1037Func.Programatica - 354Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.608.045.1037Func.Programatica - 355Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 356Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 359Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 361Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 362Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.573.045.1068Func.Programatica - 363Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.573.045.1068Func.Programatica - 364Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 85.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 122/2018 de 3 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

40.000,00

Unidade                 -
28.846.000.2006Func.Programatica - 55Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 40.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.008.1029Func.Programatica - 376Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1048Func.Programatica - 406Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.008.1052Func.Programatica - 424Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.008.1052Func.Programatica - 425Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.008.1052Func.Programatica - 426Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.008.1052Func.Programatica - 427Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.008.1052Func.Programatica - 428Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1071Func.Programatica - 461Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 40.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 123/2018 de 3 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

60.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2047Func.Programatica - 14Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

20.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 37Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

40.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 39Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 120.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1033Func.Programatica - 390Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1048Func.Programatica - 403Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1048Func.Programatica - 404Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 419Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 420Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 423Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1055Func.Programatica - 438Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1055Func.Programatica - 439Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1055Func.Programatica - 441Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1056Func.Programatica - 443Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1056Func.Programatica - 444Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 459Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1071Func.Programatica - 463Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.009.2031Func.Programatica - 488Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 495Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 496Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 497Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 500Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -
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1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
13.695.241.1059Func.Programatica - 507Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 531Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 540Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 541Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 546Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 120.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 213

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:1

DECRETO N.º 124/2018 de 3 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

40.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 366Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

100.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 37Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

100.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 48Ficha : 
339093 - Indenizações e RestituiçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

60.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 315Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 300.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

88 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão                   -

8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

5.000,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 570Ficha : 
319092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

5.000,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 571Ficha : 
319094 - Indenizações e Restituições TrabalhistasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

5.000,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 572Ficha : 
329021 - Juros sobre a Dívida por ContratoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

5.000,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 574Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 422Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1053Func.Programatica - 429Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 457Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1071Func.Programatica - 461Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 500Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 503Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -
18.122.301.2059Func.Programatica - 257Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 372Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 373Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 510Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 511Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 512Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 513Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 75Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 76Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.363.004.1008Func.Programatica - 92Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.366.045.2007Func.Programatica - 115Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.366.045.2007Func.Programatica - 116Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.366.045.2007Func.Programatica - 118Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.366.045.2007Func.Programatica - 125Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 162Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 163Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

15.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 166Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

15.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2010Func.Programatica - 172Ficha : 
319047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
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0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.365.004.2042Func.Programatica - 192Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2045Func.Programatica - 218Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2045Func.Programatica - 219Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2045Func.Programatica - 220Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2051Func.Programatica - 230Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2052Func.Programatica - 239Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2052Func.Programatica - 241Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2052Func.Programatica - 242Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2052Func.Programatica - 243Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1015Func.Programatica - 271Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1015Func.Programatica - 273Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1016Func.Programatica - 275Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1016Func.Programatica - 276Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 217

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:5

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 283Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 302Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 300.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 125/2018 de 3 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

60.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 319Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 60.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

4.000,00

Unidade                 -
18.541.301.1066Func.Programatica - 246Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

4.000,00

Unidade                 -
18.541.301.1066Func.Programatica - 247Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

4.000,00

Unidade                 -
18.541.301.2027Func.Programatica - 253Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

4.000,00

Unidade                 -
18.122.301.2059Func.Programatica - 257Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

4.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2037Func.Programatica - 3Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

4.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2037Func.Programatica - 4Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

4.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2037Func.Programatica - 5Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

4.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2038Func.Programatica - 7Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

4.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2038Func.Programatica - 8Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

4.000,00

Unidade                 -
17.512.000.2039Func.Programatica - 60Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1016Func.Programatica - 278Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 318Ficha : 
319111 - Vecimentos e Vantagens Fixas-Pessoal CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 321Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 326Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
016 - Contr. de Interv. do Dominio Economico- CIDEFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 327Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 60.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 126/2018 de 3 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

50.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 50.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1014Func.Programatica - 269Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 285Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 286Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 300Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 301Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 303Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 304Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
016 - Contr. de Interv. do Dominio Economico- CIDEFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 305Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 306Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.451.008.1065Func.Programatica - 313Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 331Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 332Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 50.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 127/2018 de 2 de Julho de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 36Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 46Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 13.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

13.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 13.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Julho de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 128/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 374Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 20.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1048Func.Programatica - 406Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 470Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 472Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 357Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 360Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 20.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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DECRETO N.º 129/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

50.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 150Ficha : 
339018 - Auxílio Financeiro a EstudantesNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 50.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

50.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 142Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 50.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 130/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial
autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

30.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 606Ficha : 
339197 - Aportes para Coberturas do Deficit Atuarial do Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 607Ficha : 
339197 - Aportes para Coberturas do Deficit Atuarial do Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 608Ficha : 
339197 - Aportes para Coberturas do Deficit Atuarial do Natureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

100.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 609Ficha : 
339197 - Aportes para Coberturas do Deficit Atuarial do Natureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 170.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

30.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 132Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 137Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
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0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

100.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 150Ficha : 
339018 - Auxílio Financeiro a EstudantesNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 170.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 131/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

30.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

30.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 323Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 325Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 70.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

4.000,00

Unidade                 -
20.573.045.1068Func.Programatica - 363Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

4.000,00

Unidade                 -
20.573.045.1068Func.Programatica - 365Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

4.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 370Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

4.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 372Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

4.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 373Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

4.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 374Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

4.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 375Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

4.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 40Ficha : 
319092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 47Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

4.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 510Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

3.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 512Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1014Func.Programatica - 270Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 287Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 289Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
016 - Contr. de Interv. do Dominio Economico- CIDEFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 293Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 308Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 598Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
016 - Contr. de Interv. do Dominio Economico- CIDEFonte                    -
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TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 70.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 132/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

60.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 60.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

4.000,00

Unidade                 -
13.813.285.1062Func.Programatica - 514Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

3.000,00

Unidade                 -
13.813.285.1062Func.Programatica - 515Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

4.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1201Func.Programatica - 518Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

4.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1201Func.Programatica - 519Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

4.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1201Func.Programatica - 520Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

4.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1201Func.Programatica - 521Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

4.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 523Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
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1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

4.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 528Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

4.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 529Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

4.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 530Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

4.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 533Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

4.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 538Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

4.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 555Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

4.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 556Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 560Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 60.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 233

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:1

DECRETO N.º 133/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 478Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 10.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1040Func.Programatica - 401Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 494Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 498Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 10.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 134/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

50.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 42Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

20.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 557Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 70.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 378Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 379Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 380Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 381Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 382Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 383Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 235

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:2

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 384Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 385Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1039Func.Programatica - 394Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1039Func.Programatica - 395Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1055Func.Programatica - 440Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1056Func.Programatica - 442Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 464Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 465Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 466Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

3.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 478Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

3.000,00

Unidade                 -
08.244.009.2031Func.Programatica - 486Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 499Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 70.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 135/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

100.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.243.008.1029Func.Programatica - 377Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1049Func.Programatica - 408Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1050Func.Programatica - 413Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1050Func.Programatica - 414Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 418Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 419Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 421Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 422Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1053Func.Programatica - 430Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 452Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1071Func.Programatica - 460Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1071Func.Programatica - 463Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 471Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 472Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.243.007.2029Func.Programatica - 479Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2030Func.Programatica - 483Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2030Func.Programatica - 484Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2030Func.Programatica - 485Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.244.009.2031Func.Programatica - 487Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.244.009.2031Func.Programatica - 489Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 490Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 502Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

4.000,00

Unidade                 -
13.695.241.1059Func.Programatica - 508Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
13.813.299.2122Func.Programatica - 547Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
13.813.299.2122Func.Programatica - 548Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 136/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

100.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 82Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

100.000,00

Unidade                 -
12.361.142.2012Func.Programatica - 177Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.364.004.2040Func.Programatica - 188Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

30.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 202Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 250.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.000,00

Unidade                 -
12.363.004.1008Func.Programatica - 97Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

15.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 159Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

15.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 163Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 166Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 241

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:2

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 167Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2010Func.Programatica - 172Ficha : 
319047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

80.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2010Func.Programatica - 173Ficha : 
319111 - Vecimentos e Vantagens Fixas-Pessoal CivilNatureza Despesa  - R$:
018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

30.000,00

Unidade                 -
12.365.004.2042Func.Programatica - 195Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.365.004.2042Func.Programatica - 199Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.365.004.2042Func.Programatica - 200Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 250.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 137/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

80.000,00

Unidade                 -
10.244.005.1010Func.Programatica - 7Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 48Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 98.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

23.840,12

Unidade                 -
10.302.015.1012Func.Programatica - 10Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.302.015.1012Func.Programatica - 11Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

14.613,37

Unidade                 -
10.302.015.1012Func.Programatica - 12Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.226,74

Unidade                 -
10.306.015.1013Func.Programatica - 13Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.306.015.1013Func.Programatica - 14Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.613,37

Unidade                 -
10.306.015.1013Func.Programatica - 15Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.617,76

Unidade                 -
10.306.015.1013Func.Programatica - 17Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.194,12

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.861,08

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 92Ficha : 
319113 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.500,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 95Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.845,35

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 96Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.461,34

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 99Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.922,67

Unidade                 -
10.305.005.2023Func.Programatica - 118Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.461,34

Unidade                 -
10.305.005.2023Func.Programatica - 119Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.920,06

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 123Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.461,34

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 126Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.461,34

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 127Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 98.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 138/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 43.800,00 (quarenta e tres mil e oitocentos reais ), destinado a atender 
as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

43.800,00

Unidade                 -
10.244.005.1010Func.Programatica - 7Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 43.800,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

43.800,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 43.800,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 246

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:1

DECRETO N.º 139/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 46Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 20.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 20.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 140/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 64.300,00 (sessenta e quatro mil e trezentos reais ), destinado a 
atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

40.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 559Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

24.300,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 288Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 64.300,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.300,00

Unidade                 -
18.541.301.1067Func.Programatica - 248Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.300,00

Unidade                 -
18.541.301.1067Func.Programatica - 249Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.900,00

Unidade                 -
18.122.301.2059Func.Programatica - 258Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.300,00

Unidade                 -
18.122.301.2059Func.Programatica - 259Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.300,00

Unidade                 -
18.122.301.2059Func.Programatica - 260Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

1.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2037Func.Programatica - 1Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

1.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2037Func.Programatica - 2Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

2.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2038Func.Programatica - 6Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

1.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2038Func.Programatica - 7Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

1.500,00

Unidade                 -
04.122.000.2038Func.Programatica - 10Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.500,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 61Ficha : 
339011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1015Func.Programatica - 271Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1015Func.Programatica - 272Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1015Func.Programatica - 274Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

2.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1016Func.Programatica - 277Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

3.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 287Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

3.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 291Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

3.300,00

Unidade                 -
15.452.006.1021Func.Programatica - 296Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.500,00

Unidade                 -
15.452.006.1021Func.Programatica - 297Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.500,00

Unidade                 -
15.451.006.1023Func.Programatica - 309Ficha : 
339035 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.500,00

Unidade                 -
15.451.006.1023Func.Programatica - 310Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.500,00

Unidade                 -
15.451.006.1023Func.Programatica - 311Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.500,00

Unidade                 -
15.451.006.1023Func.Programatica - 312Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

2.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 328Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

2.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 329Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

2.400,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 333Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

3.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 334Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 64.300,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 141/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 276.620,00 (duzentos e setenta e seis mil e seiscentos e vinte reais ), 
destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

73.000,00

Unidade                 -
10.244.005.1010Func.Programatica - 6Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

185.620,00

Unidade                 -
10.244.005.1010Func.Programatica - 7Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 32Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 276.620,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -
10.301.005.1009Func.Programatica - 2Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.231,69

Unidade                 -
10.301.005.1009Func.Programatica - 3Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.444,53

Unidade                 -
10.301.005.1009Func.Programatica - 5Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.306.015.1013Func.Programatica - 18Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

613,37

Unidade                 -
10.306.015.1013Func.Programatica - 19Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

45.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 24Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 25Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.600,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 30Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.146,80

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 33Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

13.705,57

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 54Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

80.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 68Ficha : 
319113 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 69Ficha : 
319113 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.922,67

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 76Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 90Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.415,37

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 105Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.540,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 112Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

9.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 113Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 114Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 276.620,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4
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DECRETO N.º 142/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 62.800,00 (sessenta e dois mil e oitocentos reais ), destinado a atender 
as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

62.800,00

Unidade                 -
15.451.006.1023Func.Programatica - 311Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 62.800,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

14 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVILÓrgão                   -

1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

2.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 561Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

2.900,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 563Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3.200,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 338Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3.600,00

Unidade                 -
20.606.013.1027Func.Programatica - 339Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3.600,00

Unidade                 -
20.606.013.1027Func.Programatica - 340Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3.600,00

Unidade                 -
20.606.013.1027Func.Programatica - 341Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3.600,00

Unidade                 -
20.606.013.1027Func.Programatica - 342Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.600,00

Unidade                 -
20.606.013.1028Func.Programatica - 343Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.600,00

Unidade                 -
20.606.013.1028Func.Programatica - 344Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.600,00

Unidade                 -
20.606.013.1028Func.Programatica - 345Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.600,00

Unidade                 -
20.606.013.1028Func.Programatica - 346Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.400,00

Unidade                 -
20.608.013.1036Func.Programatica - 347Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3.700,00

Unidade                 -
20.608.013.1036Func.Programatica - 348Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3.600,00

Unidade                 -
20.608.045.1037Func.Programatica - 351Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3.600,00

Unidade                 -
20.608.045.1037Func.Programatica - 352Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3.600,00

Unidade                 -
20.608.045.1037Func.Programatica - 353Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

4.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 358Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.000,00

Unidade                 -
20.573.045.1068Func.Programatica - 363Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.000,00

Unidade                 -
20.573.045.1068Func.Programatica - 364Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

2.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 511Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.500,00

Unidade                 -
15.452.006.1021Func.Programatica - 298Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.500,00

Unidade                 -
15.452.006.1021Func.Programatica - 299Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 62.800,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 143/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 174.460,00 (cento e setenta e quatro mil e quatrocentos e sessenta 
reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 32Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

15.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 48Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

64.460,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 57Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

75.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 75Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 174.460,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.217,36

Unidade                 -
10.301.005.1009Func.Programatica - 1Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

13,37

Unidade                 -
10.306.015.1013Func.Programatica - 16Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

131,31

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 31Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

115,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 34Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

80.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 50Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

74,71

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 53Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

29.083,15

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 54Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.202,79

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 58Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.030,48

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 74Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

16.162,19

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 77Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.226,74

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 78Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.520,35

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 80Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.229,36

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 82Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.322,19

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 87Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

22,67

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 100Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

984,30

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 101Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 106Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

533,43

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 111Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 113Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

158,84

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 115Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.922,67

Unidade                 -
10.305.005.2023Func.Programatica - 116Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.301.005.2057Func.Programatica - 136Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

461,34

Unidade                 -
10.301.005.2057Func.Programatica - 137Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.988,81

Unidade                 -
10.301.005.2057Func.Programatica - 139Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.058,94

Unidade                 -
10.301.005.2057Func.Programatica - 140Ficha : 
339035 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 174.460,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 144/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

20.500,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 600Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 40.500,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

14 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVILÓrgão                   -

1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

1.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 565Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

1.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 566Ficha : 
339046 - Auxílio-AlimentaçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

2.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 568Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.541.301.1066Func.Programatica - 245Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2.000,00

Unidade                 -
18.541.301.1067Func.Programatica - 250Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.541.301.2027Func.Programatica - 251Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.541.301.2027Func.Programatica - 252Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.541.301.2027Func.Programatica - 254Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.541.301.2060Func.Programatica - 265Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 266Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 267Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 268Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

1.500,00

Unidade                 -
04.122.000.2038Func.Programatica - 12Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

1.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2047Func.Programatica - 22Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 337Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1028Func.Programatica - 344Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1028Func.Programatica - 345Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.000,00

Unidade                 -
20.608.045.1037Func.Programatica - 354Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
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0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 357Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.000,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 27Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 40Ficha : 
319092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.000,00

Unidade                 -
17.512.000.2039Func.Programatica - 60Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 62Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 66Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.000,00

Unidade                 -
13.695.241.1059Func.Programatica - 507Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 528Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 531Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 533Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

3.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1015Func.Programatica - 272Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 307Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

2.000,00

Unidade                 -
15.451.008.1065Func.Programatica - 314Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 333Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 40.500,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 145/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

110.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 74Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.363.004.1008Func.Programatica - 99Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

105.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 579Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 220.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4.600,00

Unidade                 -
13.392.003.1060Func.Programatica - 105Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.700,00

Unidade                 -
13.392.004.1060Func.Programatica - 106Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4.600,00

Unidade                 -
13.392.003.1060Func.Programatica - 107Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.700,00

Unidade                 -
13.392.004.1060Func.Programatica - 108Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4.600,00

Unidade                 -
13.392.003.1060Func.Programatica - 109Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.700,00

Unidade                 -
13.392.004.1060Func.Programatica - 110Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4.900,00

Unidade                 -
12.392.004.1064Func.Programatica - 113Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4.600,00

Unidade                 -
12.392.004.1064Func.Programatica - 114Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.600,00

Unidade                 -
12.366.045.2007Func.Programatica - 115Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6.000,00

Unidade                 -
12.366.045.2007Func.Programatica - 123Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6.000,00

Unidade                 -
12.366.045.2007Func.Programatica - 125Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6.000,00

Unidade                 -
12.366.045.2007Func.Programatica - 126Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

50.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 159Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2010Func.Programatica - 174Ficha : 
319113 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 210Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

30.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2045Func.Programatica - 216Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

15.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 580Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 220.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 146/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 36Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 56Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

60.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 57Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 67Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 115.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 37Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 50Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

14.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 54Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

24.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

17.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 81Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.500,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 92Ficha : 
319113 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 93Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.500,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 95Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 112Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.500,00

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 122Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 125Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.500,00

Unidade                 -
10.301.005.2056Func.Programatica - 130Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 115.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 269

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:1

DECRETO N.º 147/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 319Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 322Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 323Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 50.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

3.000,00

Unidade                 -
08.243.008.1029Func.Programatica - 376Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

3.000,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 453Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

3.000,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 455Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

3.000,00

Unidade                 -
08.243.007.2029Func.Programatica - 480Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

3.000,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 506Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -
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0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

3.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2047Func.Programatica - 13Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3.000,00

Unidade                 -
20.608.013.1036Func.Programatica - 349Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3.000,00

Unidade                 -
20.608.013.1036Func.Programatica - 350Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3.000,00

Unidade                 -
20.608.045.1037Func.Programatica - 355Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 359Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 361Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 362Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 44Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

4.000,00

Unidade                 -
28.846.000.2006Func.Programatica - 56Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
016 - Contr. de Interv. do Dominio Economico- CIDEFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.000,00

Unidade                 -
28.846.000.2006Func.Programatica - 57Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

3.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 285Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 50.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 271

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:3

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 148/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 322Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 10.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

2.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2038Func.Programatica - 9Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

2.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2038Func.Programatica - 10Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

2.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2038Func.Programatica - 11Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

2.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1016Func.Programatica - 279Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

2.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 317Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 10.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 149/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 582Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -
18.541.301.2027Func.Programatica - 254Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 45Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
17.512.000.2039Func.Programatica - 59Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 20.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.541.301.1066Func.Programatica - 245Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.541.301.1066Func.Programatica - 246Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.541.301.1066Func.Programatica - 247Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.541.301.1067Func.Programatica - 248Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.541.301.1067Func.Programatica - 249Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.541.301.1067Func.Programatica - 250Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.541.301.2027Func.Programatica - 251Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.541.301.2027Func.Programatica - 252Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2.000,00

Unidade                 -
18.541.301.2027Func.Programatica - 255Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.122.301.2059Func.Programatica - 258Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.541.301.2060Func.Programatica - 263Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.541.301.2060Func.Programatica - 264Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.541.301.2060Func.Programatica - 265Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 266Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 267Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 268Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 291Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 302Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 307Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 20.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 150/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 39Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 45Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 323Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 325Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 50.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1049Func.Programatica - 410Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1053Func.Programatica - 429Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1053Func.Programatica - 432Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -
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0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

20.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 48Ficha : 
339093 - Indenizações e RestituiçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 50.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 151/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

220.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 140Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.364.004.2040Func.Programatica - 189Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.365.004.2042Func.Programatica - 196Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

50.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 581Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 300.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 71Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

30.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 82Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 127Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

40.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 141Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
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0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

170.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 142Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.500,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 143Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

9.500,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 156Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 300.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 152/2018 de 1 de Agosto de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIAÓrgão                   -

1000 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA

12.000,00

Unidade                 -
09.122.045.2034Func.Programatica - 3Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
003 - Constribuição p/ Reg. p/  o Reg . Próp de Prev. Fonte                    -
1000 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA

120.000,00

Unidade                 -
09.272.045.2035Func.Programatica - 10Ficha : 
319001 - Aposentadorias e ReformasNatureza Despesa  - R$:
003 - Constribuição p/ Reg. p/  o Reg . Próp de Prev. Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 132.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIAÓrgão                   -

1000 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA

132.000,00

Unidade                 -
09.272.045.2035Func.Programatica - 13Ficha : 
339005 - Outros Benefícios PrevidenciáriosNatureza Despesa  - R$:
003 - Constribuição p/ Reg. p/  o Reg . Próp de Prev. Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 132.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Agosto de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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DECRETO N.º 153/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

20.000,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 27Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 20.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 476Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 47Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 63Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 20.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 154/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 171.700,00 (cento e setenta e um mil e setecentos reais ), destinado a 
atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

13.800,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 20Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 32Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 36Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

72.400,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 40Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

9.500,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 42Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 48Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 57Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 171.700,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.093,60

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 22Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 24Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 25Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 30Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.605,58

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 37Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.574,27

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 44Ficha : 
319113 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

21.189,93

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 49Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.310,36

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 50Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

9.607,76

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 58Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.730,92

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 59Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 62Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.685,29

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 66Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.320,10

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 88Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.122,77

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 90Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.922,67

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 97Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.003,37

Unidade                 -
10.305.005.2023Func.Programatica - 117Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.420,00

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 124Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

306,69

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 125Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.806,69

Unidade                 -
10.301.005.2056Func.Programatica - 130Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 171.700,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 155/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

25.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1048Func.Programatica - 405Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 492Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

15.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 493Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 583Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

30.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 42Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 100.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

88 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão                   -

8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

2.000,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 569Ficha : 
319091 - Sentenças JudiciaisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

3.000,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 574Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

2.000,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 575Ficha : 
339091 - Sentenças JudiciaisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

2.000,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 576Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1039Func.Programatica - 392Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1039Func.Programatica - 393Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1039Func.Programatica - 396Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1040Func.Programatica - 397Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1040Func.Programatica - 398Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1040Func.Programatica - 399Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1048Func.Programatica - 403Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1048Func.Programatica - 404Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1050Func.Programatica - 415Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 418Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 420Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 421Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.008.1052Func.Programatica - 428Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1054Func.Programatica - 434Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1054Func.Programatica - 435Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1054Func.Programatica - 436Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1055Func.Programatica - 438Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1055Func.Programatica - 439Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1055Func.Programatica - 441Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1056Func.Programatica - 443Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1056Func.Programatica - 444Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1057Func.Programatica - 448Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

3.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1057Func.Programatica - 450Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.244.009.2031Func.Programatica - 488Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 495Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 497Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

15.000,00

Unidade                 -
13.813.285.1062Func.Programatica - 516Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

3.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 525Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

3.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 541Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 545Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

2.000,00

Unidade                 -
13.813.299.2122Func.Programatica - 549Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

2.000,00

Unidade                 -
13.813.299.2122Func.Programatica - 550Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

3.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 560Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 100.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 156/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 45Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
17.512.000.2039Func.Programatica - 59Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 319Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 322Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 70.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1049Func.Programatica - 409Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1049Func.Programatica - 411Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.008.1052Func.Programatica - 424Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.008.1052Func.Programatica - 425Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.008.1052Func.Programatica - 426Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.008.1052Func.Programatica - 427Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1053Func.Programatica - 431Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1053Func.Programatica - 433Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 454Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 470Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 471Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 476Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 477Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.007.2029Func.Programatica - 479Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.007.2029Func.Programatica - 481Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 491Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 500Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 504Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 505Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 336Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1028Func.Programatica - 343Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1028Func.Programatica - 346Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.000,00

Unidade                 -
20.608.013.1036Func.Programatica - 348Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.000,00

Unidade                 -
20.608.013.1036Func.Programatica - 349Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 356Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 358Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

2.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 283Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

2.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1021Func.Programatica - 295Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 324Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 70.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 294

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:1

DECRETO N.º 157/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

13.000,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 26Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 13.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 456Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 458Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 459Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2030Func.Programatica - 482Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

2.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 286Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

3.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 292Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 13.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO N.º 158/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

30.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 30.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1040Func.Programatica - 401Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1050Func.Programatica - 416Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 423Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1054Func.Programatica - 437Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

2.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 513Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

2.000,00

Unidade                 -
13.813.285.1062Func.Programatica - 517Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

2.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 528Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

8.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 551Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 552Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

4.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 553Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 30.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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DECRETO N.º 159/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 522Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

25.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 288Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 35.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

35.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 600Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 35.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 160/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 588Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 45Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

15.000,00

Unidade                 -
17.512.000.2039Func.Programatica - 59Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 64Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 323Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 55.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 584Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

30.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 592Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

15.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 537Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 55.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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DECRETO N.º 161/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

30.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1007Func.Programatica - 88Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

40.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1007Func.Programatica - 91Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

100.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 207Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 170.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.753,00

Unidade                 -
12.122.003.1004Func.Programatica - 67Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.753,00

Unidade                 -
12.122.003.1004Func.Programatica - 68Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.920,00

Unidade                 -
12.122.003.1004Func.Programatica - 69Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.922,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 70Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 72Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
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0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 73Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.072,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 75Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.402,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 76Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 77Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 79Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.226,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 80Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

613,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 81Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

414,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 85Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 86Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.707,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 87Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1007Func.Programatica - 89Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1007Func.Programatica - 90Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 127Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
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0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.783,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 133Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.922,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 134Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.192,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 135Ficha : 
339035 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.429,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 138Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.465,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 139Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.845,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 203Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 204Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.845,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 205Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.525,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 208Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 209Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

360,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 211Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 212Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.845,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 213Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
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0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4.613,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 215Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.258,00

Unidade                 -
12.361.004.2045Func.Programatica - 216Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4.226,00

Unidade                 -
12.361.004.2045Func.Programatica - 218Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.306,00

Unidade                 -
12.361.004.2045Func.Programatica - 219Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.306,00

Unidade                 -
12.361.004.2045Func.Programatica - 220Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2045Func.Programatica - 221Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.706,00

Unidade                 -
12.361.004.2045Func.Programatica - 222Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

613,00

Unidade                 -
12.361.004.2050Func.Programatica - 224Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.381,00

Unidade                 -
12.361.004.2050Func.Programatica - 225Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.980,00

Unidade                 -
12.361.004.2050Func.Programatica - 226Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.952,00

Unidade                 -
12.361.004.2050Func.Programatica - 227Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4.986,00

Unidade                 -
12.361.004.2050Func.Programatica - 228Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4.226,00

Unidade                 -
12.361.004.2051Func.Programatica - 230Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
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0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2052Func.Programatica - 231Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.613,00

Unidade                 -
12.361.004.2052Func.Programatica - 232Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2052Func.Programatica - 233Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2052Func.Programatica - 234Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.338,00

Unidade                 -
12.361.004.2052Func.Programatica - 235Ficha : 
319111 - Vecimentos e Vantagens Fixas-Pessoal CivilNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.920,00

Unidade                 -
12.361.004.2052Func.Programatica - 236Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

5.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2052Func.Programatica - 237Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.583,00

Unidade                 -
12.361.004.2052Func.Programatica - 238Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 170.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 162/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a Alteração de QDD,
autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                            Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  uma Alteração de QDD
  no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

22.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 610Ficha : 
339093 - Indenizações e RestituiçõesNatureza Despesa  -

R$:015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Educ-FNDEFonte de Recurso  -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 22.000,00

                                         Para o Crédito Autorizado, serão anuladas as seguintes dotações, 
  no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

22.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 579Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  -

R$:001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Educação -25%Fonte de Recurso  -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 22.000,00

                                             Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3º:

Reinan Cedro de Oliveira
Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 163/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 251.800,00 (duzentos e cinquenta e um mil e oitocentos reais ), 
destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

36.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 48Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

35.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 56Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

127.900,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 63Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 79Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.900,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 104Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 251.800,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.301.005.1009Func.Programatica - 2Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.301.005.1009Func.Programatica - 3Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

19.000,00

Unidade                 -
10.244.005.1010Func.Programatica - 7Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

58.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 22Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 23Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 24Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 25Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

9.811,28

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 43Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 44Ficha : 
319113 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 49Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.607,85

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 50Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

13.738,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 54Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.726,60

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 61Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.254,47

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 62Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.444,46

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 64Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

18.639,02

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 65Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.608,52

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 75Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

13.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 102Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

22.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 103Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.969,80

Unidade                 -
10.301.005.2056Func.Programatica - 129Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 251.800,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 164/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 45Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
17.512.000.2039Func.Programatica - 59Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 64Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 557Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 323Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 325Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 65.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -
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0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

5.000,00

Unidade                 -
04.122.000.2047Func.Programatica - 20Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 27Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

40.000,00

Unidade                 -
28.843.000.2005Func.Programatica - 54Ficha : 
469071 - Principal da Dívida Contratual ResgatadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 600Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 65.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 165/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 292Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 20.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 592Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 20.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 166/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 591Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

90.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

30.000,00

Unidade                 -
28.846.000.2006Func.Programatica - 55Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 539Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 284Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 140.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

88 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão                   -

8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

100.000,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 577Ficha : 
469071 - Principal da Dívida Contratual ResgatadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 314

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:2

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

40.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 600Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 140.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 167/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

20.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 606Ficha : 
339197 - Aportes para Coberturas do Deficit Atuarial do Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 20.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 607Ficha : 
339197 - Aportes para Coberturas do Deficit Atuarial do Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 608Ficha : 
339197 - Aportes para Coberturas do Deficit Atuarial do Natureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 20.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 168/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

20.000,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 27Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

110.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 559Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 130.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 473Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 474Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 475Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 584Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1070Func.Programatica - 603Ficha : 
339035 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1070Func.Programatica - 604Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1070Func.Programatica - 605Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 41Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

20.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 48Ficha : 
339093 - Indenizações e RestituiçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

20.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 65Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 537Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 600Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 130.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 169/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 322.180,00 (trezentos e vinte e dois mil e cento e oitenta reais ), 
destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

14.100,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 20Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.200,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 21Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

72.180,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 40Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

9.500,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 42Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

125.740,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 63Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

50.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 75Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

32.460,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 104Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 322.180,00
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                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

9.000,00

Unidade                 -
10.301.005.1009Func.Programatica - 2Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.301.005.1009Func.Programatica - 3Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.301.005.1009Func.Programatica - 5Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

19.814,22

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 22Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.577,81

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 23Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.059,83

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 24Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.191,83

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 25Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.009,94

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 38Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.622,58

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 41Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.500,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 49Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 50Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.453,49

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 51Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.480,09

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 54Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

14.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.151,62

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 57Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

14.153,66

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 61Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 62Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.223,26

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 64Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.811,63

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 65Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

14.764,65

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 70Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.738,30

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 72Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

36.557,67

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 73Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.828,34

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 74Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 79Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.058,66

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 81Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.969,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 88Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.140,87

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 89Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.236,04

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 90Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.845,35

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 94Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 96Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

14.336,25

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 102Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

14.341,42

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 103Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.272,12

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 109Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 112Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.807,60

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 114Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.305.005.2023Func.Programatica - 118Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.814,00

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 120Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.742,80

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 121Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.500,00

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 122Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.000,00

Unidade                 -
10.301.005.2056Func.Programatica - 129Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.301.005.2056Func.Programatica - 130Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.505,67

Unidade                 -
10.301.005.2056Func.Programatica - 132Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

9.515,44

Unidade                 -
10.301.005.2057Func.Programatica - 138Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.058,94

Unidade                 -
10.301.005.2057Func.Programatica - 141Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

979,04

Unidade                 -
10.301.005.2057Func.Programatica - 142Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.117,88

Unidade                 -
10.301.005.2057Func.Programatica - 144Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 322.180,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 170/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

250.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 559Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 250.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

88 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão                   -

8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

100.000,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 577Ficha : 
469071 - Principal da Dívida Contratual ResgatadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1048Func.Programatica - 405Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1049Func.Programatica - 407Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1049Func.Programatica - 410Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 473Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 474Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 475Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 324

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:2

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1070Func.Programatica - 601Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1070Func.Programatica - 604Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1070Func.Programatica - 605Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 369Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 594Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 509Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
13.813.285.1062Func.Programatica - 516Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 522Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

5.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 527Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 532Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 537Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 542Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 544Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1021Func.Programatica - 294Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 600Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 250.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 171/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 591Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 24Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

40.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 315Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 325Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 70.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

14 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVILÓrgão                   -

1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

700,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 561Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

1.700,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 562Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

1.000,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 563Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

1.200,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 564Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

1.200,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 565Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

1.200,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 566Ficha : 
339046 - Auxílio-AlimentaçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

1.300,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 567Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1400 - COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

1.800,00

Unidade                 -
06.182.080.2085Func.Programatica - 568Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.400,00

Unidade                 -
08.244.141.1033Func.Programatica - 389Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.400,00

Unidade                 -
08.244.141.1033Func.Programatica - 390Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.400,00

Unidade                 -
08.244.141.1033Func.Programatica - 391Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.200,00

Unidade                 -
08.481.141.1039Func.Programatica - 396Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.900,00

Unidade                 -
08.481.141.1040Func.Programatica - 400Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

500,00

Unidade                 -
08.481.141.1040Func.Programatica - 401Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

3.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1049Func.Programatica - 412Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1053Func.Programatica - 429Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.500,00

Unidade                 -
08.244.141.1055Func.Programatica - 440Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.481.141.1056Func.Programatica - 444Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1057Func.Programatica - 451Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 464Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 465Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1072Func.Programatica - 466Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 494Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.800,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 495Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 496Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.800,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 497Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 498Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 588Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

3.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1070Func.Programatica - 601Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

3.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1070Func.Programatica - 602Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1070Func.Programatica - 603Ficha : 
339035 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

3.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1070Func.Programatica - 604Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1070Func.Programatica - 605Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
28.843.000.2005Func.Programatica - 54Ficha : 
469071 - Principal da Dívida Contratual ResgatadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 70.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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DECRETO N.º 172/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 76.700,00 (setenta e seis mil e setecentos reais ), destinado a atender 
as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 32Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 56Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

45.700,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 57Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.301.005.2056Func.Programatica - 132Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 76.700,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.301.005.1009Func.Programatica - 2Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.500,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 20Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 22Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 23Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 24Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 39Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 54Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 61Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 73Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 81Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 88Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 89Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 90Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 91Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 98Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 103Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

200,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 112Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 121Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.301.005.2057Func.Programatica - 138Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 76.700,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 173/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 45Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

15.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 284Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 323Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

15.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 325Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 60.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

15.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 280Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

15.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 288Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 290Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 302Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 306Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

3.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 598Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
016 - Contr. de Interv. do Dominio Economico- CIDEFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

15.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 600Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 60.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 174/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 56Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

50.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 57Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 80.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 21Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 22Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 23Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 24Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 25Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.750,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 32Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 38Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 40Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.400,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 42Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 44Ficha : 
319113 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 50Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 54Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

650,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 61Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.500,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 62Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 64Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 65Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 70Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 72Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.500,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 73Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.700,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 75Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.500,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 79Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 81Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 83Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2019Func.Programatica - 84Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 102Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 103Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 109Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 114Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 80.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 175/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 582Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 25Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 42Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

20.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 45.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.122.301.2059Func.Programatica - 259Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.000,00

Unidade                 -
18.122.301.2059Func.Programatica - 260Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.100,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 266Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.100,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 267Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 339

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:2

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.100,00

Unidade                 -
18.542.301.2134Func.Programatica - 268Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.200,00

Unidade                 -
04.127.046.1069Func.Programatica - 35Ficha : 
457170 - Rateio pela Participação em Consórcios Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.200,00

Unidade                 -
04.127.046.1069Func.Programatica - 36Ficha : 
467170 - Rateio pela Participação em Consórcios Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.700,00

Unidade                 -
28.843.000.2005Func.Programatica - 51Ficha : 
329021 - Juros sobre a Dívida por ContratoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.700,00

Unidade                 -
28.843.000.2005Func.Programatica - 52Ficha : 
329022 - Outros Encargos sobre a Dívida por ContratoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 65Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

600,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 528Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1016Func.Programatica - 276Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1016Func.Programatica - 277Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1016Func.Programatica - 278Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 287Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 289Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
016 - Contr. de Interv. do Dominio Economico- CIDEFonte                    -
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 291Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 303Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 304Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
016 - Contr. de Interv. do Dominio Economico- CIDEFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 305Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 307Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 318Ficha : 
319111 - Vecimentos e Vantagens Fixas-Pessoal CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 321Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 326Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
016 - Contr. de Interv. do Dominio Economico- CIDEFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 327Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 328Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 329Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 331Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 332Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 333Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 334Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.800,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 335Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.500,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 598Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
016 - Contr. de Interv. do Dominio Economico- CIDEFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 45.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 176/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 3.710.000,00 (tres milhões setecentos e dez mil reais ), destinado a 
atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.400.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 74Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

340.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1007Func.Programatica - 91Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

600.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 141Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.300.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 143Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

70.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 145Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 3.710.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

                          Artigo 2º- O valor do presente crédito será coberto com os recursos provenientes do 
Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme anexo único deste 
decreto.
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DECRETO N.º 177/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 930.000,00 (novecentos e trinta mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

150.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 140Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 150Ficha : 
339018 - Auxílio Financeiro a EstudantesNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 154Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

50.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2010Func.Programatica - 168Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

700.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2010Func.Programatica - 169Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 930.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

930.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 143Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 930.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 178/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 45Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

30.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
17.512.000.2039Func.Programatica - 59Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 323Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 50.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

5.000,00

Unidade                 -
18.541.301.2027Func.Programatica - 254Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

1.400,00

Unidade                 -
04.122.000.2037Func.Programatica - 1Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

1.400,00

Unidade                 -
04.122.000.2037Func.Programatica - 2Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

1.800,00

Unidade                 -
04.122.000.2037Func.Programatica - 4Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

1.600,00

Unidade                 -
04.122.000.2038Func.Programatica - 6Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

1.400,00

Unidade                 -
04.122.000.2038Func.Programatica - 12Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

1.300,00

Unidade                 -
04.122.000.2047Func.Programatica - 22Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.300,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 337Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 338Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1027Func.Programatica - 339Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1027Func.Programatica - 340Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1027Func.Programatica - 341Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1027Func.Programatica - 342Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1028Func.Programatica - 344Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.000,00

Unidade                 -
20.606.013.1028Func.Programatica - 345Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.000,00

Unidade                 -
20.608.013.1036Func.Programatica - 347Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.000,00

Unidade                 -
20.608.045.1037Func.Programatica - 351Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

800,00

Unidade                 -
20.608.045.1037Func.Programatica - 352Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 356Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.000,00

Unidade                 -
20.573.045.1068Func.Programatica - 364Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.300,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 375Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.300,00

Unidade                 -
17.512.000.2039Func.Programatica - 60Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.100,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 61Ficha : 
339011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.300,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 62Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.900,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 66Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.300,00

Unidade                 -
15.452.006.1014Func.Programatica - 270Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1015Func.Programatica - 271Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1015Func.Programatica - 272Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

4.000,00

Unidade                 -
15.122.006.1015Func.Programatica - 273Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.100,00

Unidade                 -
15.122.006.1015Func.Programatica - 274Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1021Func.Programatica - 296Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.900,00

Unidade                 -
15.452.006.1021Func.Programatica - 298Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.800,00

Unidade                 -
15.451.008.1065Func.Programatica - 314Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 50.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 179/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 46Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 48Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 8.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 56Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 8.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 180/2018 de 3 de Setembro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BONITOÓrgão                   -

0100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES

10.000,00

Unidade                 -
01.031.011.2001Func.Programatica - 6Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES

5.000,00

Unidade                 -
01.031.011.2002Func.Programatica - 13Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES

5.000,00

Unidade                 -
01.031.011.2002Func.Programatica - 16Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES

32.000,00

Unidade                 -
01.031.011.2002Func.Programatica - 17Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 52.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BONITOÓrgão                   -

0100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES

24.000,00

Unidade                 -
01.031.011.1001Func.Programatica - 3Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES

28.000,00

Unidade                 -
01.031.011.2002Func.Programatica - 8Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 52.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Setembro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 181/2018 de 1 de Outubro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 369Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

30.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 42Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

100.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 63Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 64Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

30.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 319Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

30.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 322Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 230.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIAÓrgão                   -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

230.000,00

Unidade                 -
99.999.999.9001Func.Programatica - 578Ficha : 
999999 - A ClassificarNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 230.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Outubro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 182/2018 de 1 de Outubro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 114.500,00 (cento e quatorze mil e quinhentos reais ), destinado a 
atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 32Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.500,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 46Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

35.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 48Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 54Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

15.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 56Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 70Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 114.500,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

114.500,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 141Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 114.500,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Outubro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 183/2018 de 1 de Outubro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 371Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 45Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
17.512.000.2039Func.Programatica - 59Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 557Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 323Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 325Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 45.000,00
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                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

88 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão                   -

8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

1.500,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 572Ficha : 
329021 - Juros sobre a Dívida por ContratoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1033Func.Programatica - 386Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1033Func.Programatica - 387Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1033Func.Programatica - 388Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1050Func.Programatica - 416Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1054Func.Programatica - 437Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1057Func.Programatica - 446Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.243.141.1057Func.Programatica - 451Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 457Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.244.009.2031Func.Programatica - 486Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.244.009.2031Func.Programatica - 488Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 500Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 501Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 502Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.000,00

Unidade                 -
20.608.045.1037Func.Programatica - 353Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.800,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 357Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.000,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 360Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

300,00

Unidade                 -
20.608.300.1038Func.Programatica - 362Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.300,00

Unidade                 -
13.695.241.1059Func.Programatica - 507Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.600,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 512Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.700,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 513Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.600,00

Unidade                 -
13.813.285.1062Func.Programatica - 515Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.600,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 523Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.900,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 526Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 529Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
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1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 530Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.300,00

Unidade                 -
27.812.270.1202Func.Programatica - 531Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.100,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 533Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 534Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 535Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.000,00

Unidade                 -
27.812.270.1203Func.Programatica - 538Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.500,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 540Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.500,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 546Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.000,00

Unidade                 -
13.813.299.2122Func.Programatica - 547Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

2.000,00

Unidade                 -
13.813.299.2122Func.Programatica - 548Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

1.300,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 555Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 45.000,00

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 360

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:5

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Outubro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 184/2018 de 1 de Outubro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

15.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 319Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 322Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 25.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1049Func.Programatica - 585Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1.300,00

Unidade                 -
18.541.301.2027Func.Programatica - 254Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

600,00

Unidade                 -
27.812.270.1201Func.Programatica - 518Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

600,00

Unidade                 -
27.812.270.1201Func.Programatica - 519Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

600,00

Unidade                 -
27.812.270.1201Func.Programatica - 520Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

600,00

Unidade                 -
27.812.270.1201Func.Programatica - 521Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6.000,00

Unidade                 -
12.363.166.1035Func.Programatica - 103Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6.000,00

Unidade                 -
12.363.166.1035Func.Programatica - 104Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

300,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 302Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

800,00

Unidade                 -
15.451.006.1023Func.Programatica - 309Ficha : 
339035 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

800,00

Unidade                 -
15.451.006.1023Func.Programatica - 310Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

600,00

Unidade                 -
15.451.006.1023Func.Programatica - 311Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

800,00

Unidade                 -
15.451.006.1023Func.Programatica - 312Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

1.000,00

Unidade                 -
15.451.008.1065Func.Programatica - 313Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 25.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Outubro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 185/2018 de 1 de Outubro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 474Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 588Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 20.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

900,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 378Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

900,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 379Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

900,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 380Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

900,00

Unidade                 -
08.244.141.1031Func.Programatica - 381Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

900,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 382Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

900,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 383Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

900,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 384Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

900,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 385Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.244.006.1048Func.Programatica - 403Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.244.006.1048Func.Programatica - 404Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

600,00

Unidade                 -
08.244.006.1048Func.Programatica - 406Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

600,00

Unidade                 -
08.244.006.1050Func.Programatica - 413Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

600,00

Unidade                 -
08.244.006.1050Func.Programatica - 414Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

900,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 453Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

900,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 455Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 459Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

900,00

Unidade                 -
08.243.141.1071Func.Programatica - 460Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

5.000,00

Unidade                 -
08.244.141.1032Func.Programatica - 596Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.500,00

Unidade                 -
08.243.141.1070Func.Programatica - 601Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 366

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:3

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

900,00

Unidade                 -
08.243.141.1070Func.Programatica - 603Ficha : 
339035 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 20.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Outubro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 186/2018 de 1 de Outubro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1021Func.Programatica - 294Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 20.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTEÓrgão                   -

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

300,00

Unidade                 -
18.541.301.1066Func.Programatica - 245Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

800,00

Unidade                 -
18.541.301.1066Func.Programatica - 246Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

800,00

Unidade                 -
18.541.301.1066Func.Programatica - 247Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

300,00

Unidade                 -
18.541.301.2027Func.Programatica - 251Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

300,00

Unidade                 -
18.541.301.2027Func.Programatica - 252Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

300,00

Unidade                 -
18.541.301.2027Func.Programatica - 255Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

900,00

Unidade                 -
18.122.301.2059Func.Programatica - 257Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

400,00

Unidade                 -
18.541.301.2060Func.Programatica - 263Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

400,00

Unidade                 -
18.541.301.2060Func.Programatica - 264Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

300,00

Unidade                 -
18.541.301.2060Func.Programatica - 265Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

700,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 336Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

500,00

Unidade                 -
20.606.013.1025Func.Programatica - 337Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

200,00

Unidade                 -
20.608.013.1036Func.Programatica - 349Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

400,00

Unidade                 -
20.608.013.1036Func.Programatica - 350Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.800,00

Unidade                 -
20.573.045.1068Func.Programatica - 365Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

600,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 370Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

700,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 372Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

400,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 373Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

600,00

Unidade                 -
04.127.046.1069Func.Programatica - 28Ficha : 
317170 - Rateio Pela Participaçaõ em Consorcios Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

500,00

Unidade                 -
04.127.046.1069Func.Programatica - 29Ficha : 
337170 - Rateio Pela Participaçaõ em Consorcio Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

400,00

Unidade                 -
04.127.046.1069Func.Programatica - 30Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

700,00

Unidade                 -
04.127.046.1069Func.Programatica - 31Ficha : 
339035 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

700,00

Unidade                 -
04.127.046.1069Func.Programatica - 32Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

300,00

Unidade                 -
04.127.046.1069Func.Programatica - 33Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

700,00

Unidade                 -
04.127.046.1069Func.Programatica - 34Ficha : 
447170 - Rateio Pela Participaçao em Consorcios Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

300,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 283Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

600,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 285Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

300,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 286Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

600,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 293Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
042 - Royalties/ Fundo Esp. do Petr/ Compen. Financ. Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

400,00

Unidade                 -
15.452.006.1021Func.Programatica - 295Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

800,00

Unidade                 -
15.452.006.1021Func.Programatica - 297Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

800,00

Unidade                 -
15.452.006.1021Func.Programatica - 299Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 370

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:4

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

600,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 300Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

600,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 301Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

400,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 306Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
030 - Transf. do Fundo de Invest. Economico Social -Fonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

600,00

Unidade                 -
15.451.006.1022Func.Programatica - 308Ficha : 
449061 - Aquisição de ImóveisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 20.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Outubro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 187/2018 de 1 de Outubro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 26Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 45Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 64Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 25.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

88 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão                   -

8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

700,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 569Ficha : 
319091 - Sentenças JudiciaisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

400,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 570Ficha : 
319092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

400,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 571Ficha : 
319094 - Indenizações e Restituições TrabalhistasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

600,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 573Ficha : 
329022 - Outros Encargos sobre a Dívida por ContratoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

100,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 574Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

500,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 575Ficha : 
339091 - Sentenças JudiciaisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

700,00

Unidade                 -
28.846.297.8888Func.Programatica - 576Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

750,00

Unidade                 -
08.244.141.1033Func.Programatica - 386Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

750,00

Unidade                 -
08.244.141.1033Func.Programatica - 387Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

750,00

Unidade                 -
08.244.141.1033Func.Programatica - 388Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.481.141.1039Func.Programatica - 392Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.481.141.1039Func.Programatica - 393Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

600,00

Unidade                 -
08.481.141.1039Func.Programatica - 394Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

200,00

Unidade                 -
08.481.141.1039Func.Programatica - 395Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.481.141.1040Func.Programatica - 397Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.481.141.1040Func.Programatica - 398Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.481.141.1040Func.Programatica - 399Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

100,00

Unidade                 -
08.481.141.1040Func.Programatica - 401Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 373

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:3

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.244.006.1050Func.Programatica - 415Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.244.006.1050Func.Programatica - 416Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

100,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 418Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

600,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 419Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 420Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

500,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 421Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.244.009.1051Func.Programatica - 423Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.244.006.1054Func.Programatica - 434Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.244.006.1054Func.Programatica - 435Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.244.006.1054Func.Programatica - 436Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

400,00

Unidade                 -
08.244.006.1054Func.Programatica - 437Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.244.141.1055Func.Programatica - 438Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.244.141.1055Func.Programatica - 439Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.244.141.1055Func.Programatica - 441Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

350,00

Unidade                 -
08.481.141.1056Func.Programatica - 442Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.481.141.1056Func.Programatica - 443Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

600,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 454Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

600,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 456Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

600,00

Unidade                 -
08.243.085.1058Func.Programatica - 458Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

600,00

Unidade                 -
08.244.009.2031Func.Programatica - 486Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

600,00

Unidade                 -
08.244.009.2031Func.Programatica - 487Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

800,00

Unidade                 -
08.244.009.2031Func.Programatica - 488Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

600,00

Unidade                 -
08.244.009.2031Func.Programatica - 489Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

600,00

Unidade                 -
27.306.141.2036Func.Programatica - 499Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

100,00

Unidade                 -
04.122.000.2037Func.Programatica - 3Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

600,00

Unidade                 -
04.122.000.2037Func.Programatica - 5Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

500,00

Unidade                 -
04.122.000.2038Func.Programatica - 7Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

600,00

Unidade                 -
04.122.000.2038Func.Programatica - 8Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

900,00

Unidade                 -
04.122.000.2038Func.Programatica - 9Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

150,00

Unidade                 -
04.122.000.2038Func.Programatica - 10Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

800,00

Unidade                 -
04.122.000.2038Func.Programatica - 11Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

200,00

Unidade                 -
04.122.000.2047Func.Programatica - 13Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

600,00

Unidade                 -
13.695.241.1059Func.Programatica - 508Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

200,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 510Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

300,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 511Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

50,00

Unidade                 -
27.813.272.1061Func.Programatica - 513Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

600,00

Unidade                 -
13.813.285.1062Func.Programatica - 514Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

300,00

Unidade                 -
13.813.299.2122Func.Programatica - 549Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

600,00

Unidade                 -
13.813.299.2122Func.Programatica - 550Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

200,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 556Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 25.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Outubro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 188/2018 de 1 de Outubro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1048Func.Programatica - 405Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 371Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

5.000,00

Unidade                 -
17.512.000.2039Func.Programatica - 59Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 64Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

30.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 559Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 323Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 325Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 75.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

30.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 468Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

20.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 469Ficha : 
339011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.452.006.1021Func.Programatica - 294Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 320Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
016 - Contr. de Interv. do Dominio Economico- CIDEFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 75.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Outubro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 189/2018 de 1 de Outubro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 156Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

50.000,00

Unidade                 -
12.361.142.2012Func.Programatica - 177Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

54.000,00

Unidade                 -
12.361.004.2044Func.Programatica - 208Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
022 - Tranfeira de Convenio- EducaçãoFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

84.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 581Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 610Ficha : 
339093 - Indenizações e RestituiçõesNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 210.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

210.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 74Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 210.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Outubro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 190/2018 de 1 de Outubro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 367.938,75 (trezentos e sessenta e sete mil e novecentos e trinta e oito 
reais e setenta e cinco centavos), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 32Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 36Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

9.500,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 38Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 46Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

30.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 48Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

80.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 54Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 56Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

79.138,75

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 61Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 70Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.500,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 72Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

82.800,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 79Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 120Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.305.015.2024Func.Programatica - 121Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 367.938,75

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

367.938,75

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 141Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 367.938,75

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Outubro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 191/2018 de 1 de Outubro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 26Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 45Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

50.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 46Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
17.512.000.2039Func.Programatica - 59Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.122.001.2048Func.Programatica - 64Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 557Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 559Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 323Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
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0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 325Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 140.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIAÓrgão                   -

9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

140.000,00

Unidade                 -
99.999.999.9001Func.Programatica - 578Ficha : 
999999 - A ClassificarNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 140.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Outubro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 192/2018 de 1 de Outubro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 200.100,00 (duzentos mil e cem reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

100.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 39Ficha : 
319013 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

50.000,00

Unidade                 -
28.843.000.2005Func.Programatica - 53Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

50.000,00

Unidade                 -
28.846.000.2006Func.Programatica - 55Ficha : 
339047 - Obrigações Tributárias e ContributivasNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

100,00

Unidade                 -
12.361.004.2050Func.Programatica - 226Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
004 - Contr. ao Prog. Ensino Fund. - Salario EducaçãoFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 200.100,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIAÓrgão                   -

9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

200.100,00

Unidade                 -
99.999.999.9001Func.Programatica - 578Ficha : 
999999 - A ClassificarNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 200.100,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Outubro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 193/2018 de 1 de Outubro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 488.650,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil e seiscentos e cinquenta 
reais ), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

28.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 20Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.150,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 21Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

34.000,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 22Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

73.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 40Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.610,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 42Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 46Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

23.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 48Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.500,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 52Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 54Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 55Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

60.000,00

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 56Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

104.600,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 62Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.600,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 63Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

14.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 64Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.100,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 65Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 71Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

44.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 75Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 90Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.290,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 101Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

34.800,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 103Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 488.650,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

371.088,75

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 74Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

117.561,25

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 141Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
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TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 488.650,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Outubro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 194/2018 de 1 de Outubro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 80.284,76 (oitenta mil e duzentos e oitenta e quatro reais e setenta e 
seis centavos), destinado a atender as seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

14.869,62

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 20Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.674,00

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 22Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

45.307,74

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 40Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.368,33

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 42Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.710,70

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 64Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.354,37

Unidade                 -
10.304.005.2020Func.Programatica - 90Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 80.284,76

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                   -

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

20.467,59

Unidade                 -
10.244.005.1010Func.Programatica - 7Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
023 - Transf. de Covenios - SaúdeFonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.020,10

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 38Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

455,04

Unidade                 -
10.122.045.2016Func.Programatica - 39Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.638,12

Unidade                 -
10.302.005.2017Func.Programatica - 57Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

9.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 70Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
002 - Receita de Impostos e Transf. de Impostos- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 75Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.089,24

Unidade                 -
10.301.015.2018Func.Programatica - 79Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 102Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.392,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 104Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.922,67

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 107Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

800,00

Unidade                 -
10.122.141.2021Func.Programatica - 112Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.500,00

Unidade                 -
10.301.005.2056Func.Programatica - 132Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
014 - Transf. de Rec. dos Sistema Unico de Saúde- Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 80.284,76
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Outubro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

29FCD70F669EF3F5D62F415D349A00F4



quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00943 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 393

Prefeitura Municipal de Bonito

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

Pág.:1

DECRETO N.º 195/2018 de 1 de Outubro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão duzentos mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1006Func.Programatica - 78Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

30.000,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 132Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.000,00

Unidade                 -
12.122.045.2008Func.Programatica - 139Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

200.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 140Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
019 - Transf. FUNDEB-Apl. em Outras  Desp de Educ. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

150.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2010Func.Programatica - 168Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

657.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2010Func.Programatica - 169Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
018 - Transf. FUNDEB Apl. na Rem. dos Prof. do Mag. Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

80.000,00

Unidade                 -
12.361.142.2012Func.Programatica - 177Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
015 - Tranf. de Recursos do Fundo Nac. de Desenv. da Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00

Unidade                 -
12.365.004.2042Func.Programatica - 198Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

50.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 579Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
001 - Receitas de Impost. e Transf. de Impostos - Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 1.200.000,00
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                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓrgão                   -

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

700.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1005Func.Programatica - 74Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

130.000,00

Unidade                 -
12.361.003.1007Func.Programatica - 91Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

370.000,00

Unidade                 -
12.361.045.2009Func.Programatica - 143Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
095 - AÇÃO JUDICIAL FUNDEF-PRECATORIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 1.200.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Outubro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 196/2018 de 1 de Outubro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

15.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 591Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 24Ficha : 
319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 26Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

25.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 37Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 49Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 539Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
13.813.285.2121Func.Programatica - 544Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

35.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 315Ficha : 
319004 - Contratação por Tempo DeterminadoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 125.000,00
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                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIAÓrgão                   -

9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

125.000,00

Unidade                 -
99.999.999.9001Func.Programatica - 578Ficha : 
999999 - A ClassificarNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 125.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Outubro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 197/2018 de 1 de Outubro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
04.122.001.1002Func.Programatica - 25Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

5.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1018Func.Programatica - 282Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 15.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIAÓrgão                   -

9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

15.000,00

Unidade                 -
99.999.999.9001Func.Programatica - 578Ficha : 
999999 - A ClassificarNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 15.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Outubro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 198/2018 de 1 de Outubro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

10.000,00

Unidade                 -
20.122.045.2026Func.Programatica - 371Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

40.000,00

Unidade                 -
04.123.045.2003Func.Programatica - 45Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10.000,00

Unidade                 -
17.512.000.2039Func.Programatica - 59Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

20.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 323Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

10.000,00

Unidade                 -
15.122.045.2025Func.Programatica - 325Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 90.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIAÓrgão                   -

9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

90.000,00

Unidade                 -
99.999.999.9001Func.Programatica - 578Ficha : 
999999 - A ClassificarNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 90.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Outubro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 199/2018 de 1 de Outubro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ,ESPORTE E TURISMOÓrgão                   -

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE E TURISMO

10.000,00

Unidade                 -
27.392.170.2123Func.Programatica - 554Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

30.000,00

Unidade                 -
15.451.006.1019Func.Programatica - 288Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 40.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIAÓrgão                   -

9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

40.000,00

Unidade                 -
99.999.999.9001Func.Programatica - 578Ficha : 
999999 - A ClassificarNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 40.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Outubro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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DECRETO N.º 200/2018 de 1 de Outubro de 2018

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 321/2017".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais ), destinado a atender as seguintes 
despesas:

ARTIGO 1.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1048Func.Programatica - 402Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

10.000,00

Unidade                 -
08.244.006.1048Func.Programatica - 406Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

7.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 493Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 27.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações: 

ARTIGO 2.º:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA E BEM ESTAR SOCIALÓrgão                   -

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

200,00

Unidade                 -
08.243.008.1029Func.Programatica - 376Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.243.008.1029Func.Programatica - 377Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.243.006.1049Func.Programatica - 408Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1049Func.Programatica - 409Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.243.006.1049Func.Programatica - 411Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.243.008.1052Func.Programatica - 424Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.243.008.1052Func.Programatica - 425Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.243.008.1052Func.Programatica - 426Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.243.008.1052Func.Programatica - 427Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.243.008.1052Func.Programatica - 428Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.243.006.1053Func.Programatica - 430Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

900,00

Unidade                 -
08.243.006.1053Func.Programatica - 431Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 470Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

900,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 471Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

900,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 472Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

600,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 476Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

900,00

Unidade                 -
08.243.007.2029Func.Programatica - 479Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

200,00

Unidade                 -
08.243.007.2029Func.Programatica - 480Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.243.007.2029Func.Programatica - 481Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

900,00

Unidade                 -
08.243.008.2030Func.Programatica - 482Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.243.008.2030Func.Programatica - 483Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.243.008.2030Func.Programatica - 484Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.243.008.2030Func.Programatica - 485Ficha : 
339092 - Despesas de Exercícios AnterioresNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 490Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

600,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 491Ficha : 
339032 - Material de Distribuição GratuitaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

400,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 501Ficha : 
339030 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

300,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 502Ficha : 
339033 - Passagens e Despesas com LocomoçãoNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

1.000,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 503Ficha : 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

900,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 504Ficha : 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

900,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 505Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

600,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 506Ficha : 
449052 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
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0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

4.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 584Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.243.006.2046Func.Programatica - 586Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

900,00

Unidade                 -
08.243.008.2032Func.Programatica - 587Ficha : 
339014 - Diárias - CivilNatureza Despesa  - R$:
029 - Transf. de Rec. do Fundo Nac. de Assist. Social-Fonte                    -
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

2.000,00

Unidade                 -
08.122.045.2028Func.Programatica - 592Ficha : 
449051 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:
000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 27.000,00

                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Outubro de 2018

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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